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(Processo re 28.45712014) 
LEI te 10.979, DE 15 DE OUTUBRO DE 2 014. 

Autoriza a Cámara Municipal de Sorocaba a celebrar convénio de libação COM a 
União dosVereadore do Estado de São Paulo - UVESP e dá outras providências). 

Projeto de Lei n. 32212014- autoria da MESA DA CAMARA MUNICIPAL, 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Câmara Municipal de Sorocaba autonzacta a celebrar convênio 
de filiação com a União dos Vereadores do Estudo de São Paulo - INESP 
visando a adesão aos principios e características institucionais da Entidade de 
representação, conforme previsto em seu Estatuto. 

Parágrafo único. Fica fazendo parte integrante da presente Lei o Termo de 
Convênio anexo, 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentaria própria. 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 15 de Outubro de 2 014, 360° da Fundação de Soracaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretario de Governos Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Juddirara 	 • 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VMANE DA MOTTA BEATO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

JUSTIFICATIVA: 

O presente Projeto de Lei autoriza a Câmara Municipal de Solocaba a celebrar 
convénio de filiação cora a União dos Vereadores do Estado de São Paulo - E/VESP. 
conforme MINUTA do Termo de Convenho anexa. 

A Instituição UVESP compromete-se a olereceç entre outros serviços expressbs na 
referida minuta, serviços de consultoria tecnica por meio de respostas objetrva.s 
orais ou por pareceres escritos em quantidade ilimitada nas áreas: Juridea, 
Administrativa, Orçamentaria, Contábil Financeira e de Polibcas Publicas. 

Além disso, a LAIESP promove cursos de reddagem e formação para servidores 
publicus e vereadores, sendo eles gratuitos ou corri descontos sigraficabvos para 
seus associados. 

Em contrapartida a Câmara Municipal de Sorocaba efetuará a contribuição mensal, 
conforme o plano relacionado na Cláusula Quarta do Termo de Convênio anexo. 

Dessa forma, com a celebração do presente convênio a UVESP auxiliará esta Casa 
de Leia no aptimoramerrto da atividade parlamentar, visando o aperfeiçoamento 
do agente politico municipal quanto ao pleno exercido do mandato, os direitos 
e deveres a eia inerentes, bem corno buscando o desenvolvimento da técnica e 
processo legislativos. 

Sendo assim, contamos com o apoio dos nobres Vereadores desta Casa de Leis 
para a aprovação da presente proposição. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA E A LIVE-SP- ASSOCIAÇÃO DE VEREADORES DO ESTADO DE SÃO PAULO 
E DA OUTRAS PROV1DDICIAS. 

A União de Vereadores e CÉUTINIIS Municipais do Estado de São Paulo, dotada 
de personalidade juridica, inscrita no CNPJ sob o n° 01.024.643/0001-38 com 
sede à Rua Parreplona, 1188 - 7° andar, conj.73, Jardim Paulista - São Paulo - 
SP - CEP 01405-001. doravante denominado UVESP, neste ato representado por 
seu Presidente, Sebastião Dias Murara Mokdid, Identidade n• 5072009 - SSP, e 
a Câmara Municipal de Sorocaba. com  sede na Av, Engenheiro Carlos Reinaldo 
Mendes, 2.945 - Alto da Boa Vista-Sorocaba/SP, CEP: 18013-280, doravante 
denominada Câmara Muricipal de Sonacaba. CNPJ: 50.333.61810001-52, neste 
alo representada pelo Sr. Gervino Cláudio Gonçalves, portador da Identidade ri' 
4.126.9410 de comum acordo, resolvem celebrar o presente Convênio de Estacão. 

mediante as dausulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O Objeto do presente Instrumento é a filiação da Câmara Municipal de Sorocaba, 
;unto INESP e a adesão aos principias e caractensacas institucionais da 
Entidade de representação, conforme previsto em seu Estatuto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Da UVESP, Fazer cumprir o Estatuto quanto: 

t 	independência partidária; 
t - D aprimoramento da atividade parlamentar, 
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A capacitação por meio do aperfeiçoamenta cio agente político municipal 
quando ao pleno excreto° do mandato, os direitos e deveres a ele inerentes e ao 
desenvolvimento da técnica e processo legislativos 

Da C.ámara Municipal: 

I — Efetuar a contribuição' mensal, C011i0fMC o plano relacionada na Cláusula 
Quarta deste Convênio: 
II — Sugerir a Uvesp medidas de interesses muncipatstas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS VANTAGENS AOS ASSOCIADOS DA tNESP 

Por este ato, a Instituição INESP comprornete-se a oferecer sem qualquer 
adicional de custas nas mensalidades previstas na Cláusula Quarta deste 
Convénio: 

I • descontos especiais nas seguintes vantagens: 
• Assessoria de imprensa e Comunicação. 
• Lei em Braille; 
• Consolidação de Leis: 
• Cursos na Escola Uvesp; 	, 
• Implantação de transmissões das sessões via internet 
• Noteis conveniados; 
• Contratação de estagiários através do DIEE; 
• Revisão da Lei Orgânica; 
• Revisão de Regimento Interno; 
• Revisão do Plano de Carreira; 
• &estruturação Administrativa; 
• Levantamento Patrimonial; 
• Constritoria lu 9001. 

II— serviços de consultoria técnica por meio de respostas objetivas oram ou por 
pareceres escritos em quantidade ilimitada nas arcas: Jurídica, Administrativa, 
Orçamentária, Contábil, Financeira e de Políticas Publicas 

, 
III — Isenção de taxa de filiação e pagamento de mensalidades aosVereadores do 
Municipio, que na condição de Associados. terão direito aos seguintes beneficies.: 

• Identidade Funcional de Vereador 
• Seminarios Gratuitos; 
• Jornal do Interior. 
• Cartilhas com projetos de leis; 
• Agenciamento de reuniões na capital; 
• Espaço no jornal do Interior para divulgação de seu ?dimidiai°. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO E FONTE DE 
RECURSO 

O Plano escolhido pela Câmara Municipal de Sorocaba, contara com todos os 
benefícios oferecidos pela UtJESP relacionados neste Convênio, pago atreves de 
boleto bancano no valor mensal de RS 1.867,80 (Hum Md Oitocentos e Sessenta 
e Sete Reais e Oitenta Centavos). 

As despesas com a execução deste convênio correrão a conta da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 01.01.00.3.3.9039.00 — Outros serviços de 
terceiros — Pessoa Juridica. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

O presente convênio será celebrado por 24 meses, podeodo ser prorrogado por 
Iguais períodos, Wou suspenso ou interrompido a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante comunicação por escrito coro antecedência minima de 30 
dias. 

CtÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO 

O presente Instrumento podara ser alterado, de comum acordo entre as partes, 
com as devidas justificativas, mediante Termo Aditivo, nos casos previstos na Lei 
8.666/93, no que couber. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos neste Instrumento, detectados durante sua execução, serão 
resolvidos pelas partes, através de termos Aditivos. 

CLÁUSULA OITAVA - CO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Muntcipio onde esta sendo firmado o Convênio, 
para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente Convéns de Ação 
Conjunta. 

E. assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Instrumento, em 
4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas infra-
assinadas, para que sustam seus efeitos legais. 

Sorocaba, de 	de 2014. 

• 

• 

Sebastião Sias /Matara Mokdici 
Presidente da UVESP 

Gemino Ciando Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 
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